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Apresentacao:

Ementa: Recorre, nos termos do art. 95, 8§ 8° do Regimento Interno,

contra decisdo da Presidéncia em questdo de ordem.
RECORRENTE: Deputado GILMAR MACHADO

RECORRIDA: Presidéncia da Camara dos Deputados.
ASSUNTO: recorre, nos termos do art. 95, 8§ 8°, do Regimento
Interno, contra decisdo da Presidéncia em questdo de ordem
formulada na sessdo plenaria do dia 18 de junho de 2003,
acerca da prerrogativa que Lideres tém de cederem, entre si, 0
tempo destinado as Comunicacdes de Liderancas de acordo
com o art. 89, paragrafo Unico, do Estatuto Doméstico.(notas
taquigréaficas anexas).

Despacho: A Comisséo de Constituicéo e Justica e de Redaco, nos termos
do art. 95, § 8°, do Regimento Interno. Publique-se.

Em ___/__ /2003



